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    Prefácio




    Concebido o contrato como um ente uno, a relação contratual, todavia, não raro se submete a fracionamentos decorrentes das inúmeras vicissitudes que podem afetá-la. Algumas, sobretudo as reguladas expressamente, compõem a pré-compreensão dos agentes jurídicos, suscitando, por isso, problemas menos frequentes de interpretação e de aplicação. Sirva de exemplo a invalidade parcial do negócio jurídico, prevista no art. 184 do Código Civil, cujo campo de incidência, diga-se de passagem, ao encampar não apenas a nulidade parcial (como era o foco exclusivo do art. 153 do Código de 1916), mas também a anulação parcial, experimentou importante dilatação, em parte ainda ignorada pela doutrina nacional.




    Outros casos de fracionamento da relação contratual, entretanto, ainda permanecem nas franjas obscuras do arcabouço dogmático clássico, à espera do despertar do interesse da nossa literatura jurídica. Nesse grupo, insere-se o relevante tema da resolução parcial do contrato. Enfrentado já há algumas décadas por importantes obras estrangeiras,1 não contava, até o momento, com uma monografia nacional. Não era, contudo, ignorada, bastando o registro a referências pioneiras, favoráveis à sua recepção, tais como a de Ruy Rosado de Aguiar Jr. — para quem a resolução pode afetar apenas parte da relação obrigacional, “se o incumprimento definitivo apanhou apenas uma fração da prestação”2 — e a de Araken de Assis — a observar que, “em vez de aniquilar a integralidade do programa traçado no contrato, o espírito atento dos juristas acolheu a hipótese de fazê-lo parcialmente, preservando o equilíbrio prestacional infenso ao descumprimento.”3




    Digna de nota, ainda, a lúcida sistematização de Antonio Junqueira de Azevedo: “[N]a chamada ‘resolução parcial’ também não é uma parte do contrato que é resolvida, e sim, alguma obrigação que dele surge, diversa da principal. Essa obrigação eliminada pode ser relativa a uma pessoa, ou a uma parte, desde que, no contrato, a ausência dessa pessoa, ou da parte, em nada altere, para os demais, o fim visado (resolução parcial subjetiva). Pode também a obrigação extinta ter integrado o conteúdo do contrato, sem que seja a principal, e, aqui, poderemos também ter resolução (resolução parcial objetiva), sempre desde que seja possível manter o contrato.”4




    O livro que o leitor tem em mãos cuida, assim, de sanar uma lacuna da doutrina brasileira, o que, por si só, é motivo de acentuado elogio. Com efeito, a tarefa de que Bruna Duarte Leite se desincumbiu — com valentia e proficiência — é árdua, eis que o tema, ainda pouco conhecido entre nós, demanda construção que permita a sua inserção sistemática e, por meio dela, o seu manejo seguro pelos operadores do Direito.




    Com efeito, como já tive ocasião de assinalar,5 as incertezas se iniciam pelo próprio fundamento dogmático capaz de levar à admissibilidade da resolução parcial em nosso sistema: o (quase onipresente) princípio da conservação dos negócios jurídicos? A aplicação analógica das normas relativas à redução dos negócios jurídicos (sobretudo a invalidade parcial e a impossibilidade superveniente imputável ao devedor)? Ou a aplicação do próprio regime da resolução contratual?




    O ponto é enfrentado com lucidez pela autora, que, após passar em revista as diversas possibilidades de enquadramento sistêmico, conclui estar a resolução parcial do contrato por inadimplemento amparada no art. 475 do Código Civil, base do direito de resolução amplamente considerado. Para tanto, propõe a interpretação extensiva do dispositivo legal, endossada, a seu ver, pelo princípio da conservação negocial.6




    Mas a obra vai além e analisa, ainda, os requisitos da resolução parcial e os seus efeitos. Dentre os primeiros, aponta (a) a parcialidade da inexecução (casos de inadimplemento parcial de uma única prestação, ou do descumprimento de uma dentre várias prestações integrantes do conteúdo contratual), (b) a manutenção do interesse do credor em relação a uma fração do contrato e (c) a correspectividade entre as prestações, na hipótese de contrato sinalagmático.




    No plano dos efeitos da resolução parcial, a autora destaca, inicialmente, a eficácia liberatória parcial, ao desobrigar ambas as partes no tocante à porção do contrato sobre a qual recai a resolução, com a correlata preservação da porção remanescente. Pode haver, ainda, conforme aponta, uma eficácia restitutória parcial, no caso de virem a ser restituídas as prestações já realizadas por um ou ambos os contratantes. Analisa, por fim, o cálculo da indenização por perdas e danos na hipótese de resolução parcial, assim como os seus impactos sobre eventual cláusula penal.




    Trata-se, como se vê sem esforço, de panorama completo e bem construído da resolução parcial do contrato por inadimplemento no direito brasileiro, que a um só tempo permitirá o seu emprego mais consciente e seguro por parte dos agentes jurídicos, e contribuirá para o aprofundamento do estudo do descumprimento contratual como um todo, verdadeiro manancial aparentemente inesgotável de problemas práticos e de construções doutrinárias e jurisprudenciais aptas a enfrentá-los.




    Sigo na torcida para que Bruna Duarte Leite continue produzindo belas obras e engrandecendo a dogmática civilista nacional.




    São Paulo, 22 de maio de 2024.




    Francisco Paulo De Crescenzo Marino




    Professor Associado da Faculdade de Direito da USP




    




    

      

        1 Na Itália, merece destaque a obra pioneira de Aurelio Gentili (La risoluzione parziale. Casistica e ricostruzione della “scindibilità” del contrato, Nápoles, Jovene, 1990). Na França, Corinne Rigalle-Dumetz cuidou do tema há cerca de 20 anos (La résolution partielle du contrat, Paris, Dalloz, 2003). Em Portugal, a despeito da ausência de monografia específica, o tema também é objeto de estudo (vide, a título ilustrativo, Pedro Romano Martinez, Da cessação do contrato, 3 ed., Coimbra: Almedina, 2015, p. 74 e 175; e Ana Perestrelo de Oliveira e Madalena Perestrelo de Oliveira, Incumprimento resolutório: Uma introdução, Coimbra: Almedina, 2019, p. 121 ss.).


      




      

        2 Comentários ao novo Código Civil, volume VI, tomo II, Rio de Janeiro, Forense, 2011, pp. 497 e 498. Idêntica consideração já se encontrava na obra Extinção dos contratos por incumprimento do devedor, 2 ed., Rio de Janeiro: AIDE Editora, 2004, pp. 61 e 62.


      




      

        3 Resolução do contrato por inadimplemento, 4 ed., São Paulo, RT, 2004, pp. 161 e 162.


      




      

        4 Novos estudos e pareceres de direito privado, São Paulo, Saraiva, 2009, p. 367.


      




      

        5 Francisco Paulo De Crescenzo Marino, “Resolução parcial do contrato por inadimplemento: Fundamento dogmático, requisitos e limites”, In: Terra, Aline de Miranda Valverde; Guedes, Gisela Sampaio da Cruz (coords.), Inexecução das obrigações: Pressupostos, evolução e remédios. v. I. Rio de Janeiro: Processo, 2020, pp. 313-338 (aqui p. 323).


      




      

        6 Como expusemos no estudo acima citado, julgamos que a compatibilidade do art. 475 do Código Civil com a resolução parcial do contrato por inadimplemento é confirmada por diversos elementos extraídos do sistema, sobretudo (a) a presença da figura da resolução parcial enquanto meio para atuar o princípio da conservação; (b) o reconhecimento da resolução parcial por inadimplemento em hipóteses variadas, a postular a diferenciação entre inadimplemento e inadimplemento parcial; e (c) o caráter genérico e incompleto com que os remédios para o caso de inadimplemento foram regulados, a reforçar a legitimidade de uma atuação integrativa das poucas normas existentes.


      


    


  




  

    Introdução




    I. Tema e justificativa




    A vida é mais rica do que a tipificação jurídica.1




    Os problemas decorrentes da prática nem sempre encontram solução prévia ou evidente no ordenamento jurídico. Ao mesmo tempo, não podendo o intérprete se negar a decidir sobre os litígios que lhe são apresentados,2 é necessário que encontre soluções dentro da legalidade, sob pena de incorrer em arbítrio e contribuir para um cenário de elevada insegurança jurídica, sabidamente indesejada em um Estado Democrático de Direito.




    Dentre as incontáveis questões que se apresentam perante o intérprete sem uma solução previamente determinada ou evidente, a inexecução parcial do contrato foi a escolhida para ser tratada na presente obra, tomando-se como base o ordenamento jurídico brasileiro. Mais especificamente, constitui tema deste estudo uma das quais parece ser consequência possível e por vezes mais adequada ao inadimplemento que recai apenas sobre parcela do contrato: a resolução parcial.




    Notadamente, a resolução tem sido considerada remédio drástico ao inadimplemento pela doutrina, verdadeira ultima ratio para a solução dos conflitos contratuais.3 A gravidade de tal consequência está relacionada à eficácia da resolução, que, como será estudado adiante, opera para que o resultado seja a extinção das prestações, com a restituição do que fora eventualmente prestado. Como consequência de tal remédio, os efeitos produzidos pelo contrato, até mesmo aqueles por vezes desejados pelo credor não inadimplente, são desfeitos.




    Nesse sentido, se parte da prestação ainda interessa ao credor, extingui-la por completo por meio da resolução compromete aquilo que lhe seria útil. Por outro lado, na mesma situação, sendo parte da prestação inútil ao credor, recebê-la integralmente por meio de execução específica tampouco parece alternativa adequada à sua efetiva satisfação.4 Para situações como as descritas, questiona-se se a resolução parcial não seria a melhor solução.5




    A resolução parcial pode ser considerada, ao menos em um primeiro momento, remédio mais adequado e sedutor do ponto de vista econômico a uma inexecução parcial do contrato.6 Trata-se de alternativa aos tradicionais remédios ao inadimplemento7 e que parece responder a critérios lógicos do sistema jurídico, descrita pela doutrina como aceitável, razoável, equitativa e, ainda, justa.8




    Diante de contratos cada vez mais elaborados, com o objetivo de levar a efeito operações econômicas complexas, valendo-se, assim, de diversas prestações, o recurso à resolução parcial se torna ainda mais atrativo do ponto de vista econômico. Isso porque a perda da totalidade de investimentos realizados em tais tipos de negócio tende a acarretar enormes prejuízos, dificilmente calculáveis, seja para credor, seja para devedor.




    Forte indício da importância do tema é a sua crescente presença na legislação estrangeira. É possível observar que, tanto nos ordenamentos jurídicos internos quanto no denominado novo direito dos contratos, a resolução parcial por inadimplemento tem ganhado espaço, o que parece evidenciar a importância da figura como um remédio ao inadimplemento alternativo à execução específica ou in natura e à resolução total.




    A atratividade da resolução parcial, contudo, não se confunde com simplicidade do tema. Em primeiro lugar, como aponta Aurelio Gentili, primeiro autor italiano a escrever obra específica sobre resolução parcial por inadimplemento na Itália, a resolução parcial é um problema sem história9 — embora, cumpre frisar, o assunto não tenha sido desconhecido da jurisprudência, especialmente da italiana e da francesa.10 Hoje, mais de trinta anos depois da afirmação do autor, é possível aplicar a afirmativa de Gentili para a realidade brasileira, destacando que a resolução parcial é um problema com pouquíssima história.




    Nessa característica reside a primeira dificuldade do pesquisador que se debruça sobre o tema: a parca produção acadêmica específica sobre resolução parcial por inadimplemento no direito brasileiro. Na doutrina nacional, merece destaque o artigo de Franciso Paulo de Crescenzo Marino, que, ao contrário do que se observa em relação a outras referências sobre o tema, tratou-o com maior profundidade, abordando seus possíveis fundamentos e requisitos.11 É preciso, agora, levar adiante o seu estudo, expandindo a discussão sobre matéria de inequívoca relevância para o direito dos contratos.




    A necessidade de aprofundamento do tema se torna ainda mais evidente ao se levar em consideração que a resolução parcial por inadimplemento pode ser observada na jurisprudência brasileira. A título de exemplo, o Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo manteve sentença que resolveu um contrato de cessão de painéis publicitários no território nacional em relação apenas aos 40% dos painéis localizados no Rio de Janeiro. Tais painéis haviam sido retirados em razão de infrações administrativas da cedente, que havia expressamente indicado em contrato não haver pendências em relação a nenhum dos painéis cedidos.12




    Apesar de presente nos tribunais brasileiros — de maneira, contudo, tímida —, a escassez bibliográfica sobre a resolução parcial por inadimplemento dificulta o controle de tais decisões, pois ainda pouco se sabe a respeito de sua admissibilidade, requisitos, fundamentos e eficácia no ordenamento jurídico nacional.




    Diante da importância do tema e da necessidade de aprofundá-lo, a presente obra se propõe justamente a fornecer uma maior delimitação teórica à resolução parcial por inadimplemento no direito brasileiro.




    II. Objetivos e estrutura




    De maneira mais específica, o objetivo do presente estudo é responder às seguintes perguntas: (i) o que é a resolução parcial por inadimplemento? (ii) o ordenamento jurídico brasileiro admite a figura da resolução parcial do inadimplemento? (iii) quais são os fundamentos do direito de resolução parcial por inadimplemento no direito brasileiro? (iv) quais são os requisitos do direito de resolução parcial por inadimplemento? (v) qual a eficácia do direito de resolução parcial por inadimplemento? e (vi) quais os limites que se impõem ao exercício do direito de resolução parcial por inadimplemento?




    Para cumprir o que foi proposto, a obra é dividida em duas partes.




    A primeira tratará sobre aspectos gerais do direito de resolução por inadimplemento e a segunda, sobre o direito de resolução parcial por inadimplemento. Entende-se necessária a delimitação do direito de resolução por inadimplemento antes de tratar da resolução parcial, pois o conhecimento do gênero é essencial para o estudo da espécie.




    Tendo em vista a inexistência de regra geral de resolução por inadimplemento no ordenamento jurídico nacional e, ainda, a parca produção bibliográfica brasileira a respeito da figura, o presente trabalho opta por construir as bases de seu estudo a partir da contribuição da doutrina e jurisprudência brasileira a respeito do direito de resolução, gênero da resolução parcial.




    Embora não se olvide que os objetivos centrais da obra, como apontado, dizem respeito à resolução parcial por inadimplemento, as regras no direito brasileiro acerca do gênero resolução são insuficientes para que se parta delas à resolução parcial, bem como ainda há divergência sobre aspectos importantes da própria resolução por inadimplemento — por exemplo, o seu fundamento teórico e âmbito operativo.




    O legislador brasileiro fez brevíssima referência ao direito de resolução por inadimplemento no Código Civil de 2002, inserindo a figura em apenas dois artigos: o artigo 474 e o 475,13 que pouco elucidam sobre o direito de resolução por inadimplemento.14 Nesse sentido, coube à doutrina e à jurisprudência aprofundarem o estudo da figura, trazendo importante contribuição a respeito de seus fundamentos, âmbito operativo, requisitos e efeitos.




    Se, antes, o tema não era objeto de atenção pela doutrina brasileira,15 hoje a realidade é diferente, havendo maior número de trabalhos que contribuem para a compreensão do direito de resolução para o aprofundamento de seu estudo.16 O estudo prévio da resolução também permitirá o exame de conceitos-chave para a investigação sobre a resolução parcial por inadimplemento, como inadimplemento e interesse do credor.




    A partir das conclusões obtidas na primeira parte, será possível, na Parte II, o desenvolvimento específico do direito de resolução parcial por inadimplemento, buscando-se responder às questões acima indicadas. Em primeiro lugar, a resolução parcial por inadimplemento será delimitada, apresentando-se suas principais características.




    Em seguida, será estudada a sua admissibilidade no direito brasileiro, destacando-se os possíveis fundamentos do direito de resolução parcial por inadimplemento. Na sequência, serão apresentados seus requisitos de aplicação, seus efeitos e, enfim, os limites à figura, buscando-se responder às questões inicialmente postas.




    III. Hipótese




    A hipótese da qual partiu a presente pesquisa é a de que o direito de resolução parcial por inadimplemento é espécie do direito de resolução por inadimplemento e pode ser fundamentado por meio da interpretação extensiva do artigo 475 do Código Civil, que constitui o fundamento dogmático do direito de resolução por inadimplemento.




    Por isso, mais uma vez justifica-se a estrutura utilizada pela presente obra, que, em primeiro lugar, delimita o direito de resolução por inadimplemento, destacando conceitos-chave para a posterior investigação sobre o direito de resolução parcial por inadimplemento.




    IV. Metodologia




    A pesquisa aqui proposta cuida de uma categoria jurídica e é, essencialmente, dogmática. Dessa forma, toma-se o estudo das fontes como ponto de partida, com as necessárias ponderações da doutrina para a sua melhor compreensão e análise crítica.




    A presente obra também utiliza da legislação comparada e da doutrina estrangeira, especialmente em razão do maior desenvolvimento do tema da resolução parcial por inadimplemento em determinamos ordenamentos jurídicos e no denominado novo direito dos contratos.




    No entanto, tendo em vista que o trabalho não tem como objetivo o estudo de direito comparado em si, ele se limita a recorrer à doutrina e legislação estrangeira na medida em que for útil ao cumprimento dos objetivos acima indicados. Não se pretende, aqui, a exportação da legislação estrangeira nem o aprofundamento de seu estudo, mas sim a compreensão de uma categoria jurídica no direito brasileiro.




    Além disso, o trabalho estudará decisões judiciais que tratem da resolução parcial por inadimplemento — também na medida em que isso for útil para o que fora inicialmente proposto. Será possível, assim, exemplificar hipóteses de resolução parcial por inadimplemento e avaliar quais os critérios empregados pelos tribunais brasileiros para permitir ou inadmitir a resolução parcial por inadimplemento.




    V. Regras de citação




    Nas notas de rodapé, os autores são citados por seus sobrenomes pospostos aos seus respectivos prenomes. Os sobrenomes e prenomes escolhidos são, preferencialmente, os mais conhecidos dos respectivos autores. A seguir, vêm as referências da obra. O título é gravado em itálico. Depois, há indicação do volume da obra, da edição (exceto se a edição for única ou se tratar de primeira edição), do local da publicação, da editora, do ano e da página em relação a qual toma-se a referência. Exemplo: Pontes de Miranda, Francisco Cavalcanti. Tratado de direito privado. t. XXV. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2012, p. 100.




    Nas referências a teses e dissertações, foram indicados os sobrenomes seguidos pelos prenomes dos autores, seguidos do título do trabalho em itálico, a natureza do trabalho (tese de doutorado, dissertação de mestrado, tese para obtenção de determinado título etc.), a instituição de ensino em que desenvolvida, o local, ano e, por fim, a página consultada. Exemplo: Marino, Francisco Paulo de Crescenzo. Interpretação do negócio jurídico: panorama geral e atuação do princípio da conservação. Dissertação de mestrado. Faculdade de Direito da Universidade de São Paulo. São Paulo, 2003, p. 39.




    Nos trabalhos coletivos, indica-se primeiramente o autor, por seu sobrenome seguido de seu prenome. Na sequência, indica-se o título da parte por ele escrita (capítulo ou volume), sem grifo, e da referência completa da obra coletiva, precedida do termo “In”. Ao fim, indica-se a página consultada. Exemplo: Martins-Costa, Judith. O árbitro e o cálculo do montante da indenização. In: Carmona, Carlos Alberto; Lemes, Selma Maria Ferreira; Martins, Pedro Batista (organizadores). 20 anos da Lei de arbitragem: homenagem a Petrônio R. Muniz. São Paulo: Atlas, 2017, p. 609; Aguiar Jr., Ruy Rosado. Comentários ao novo Código Civil — Da extinção do contrato. In: Teixeira, Sálvio de Figueiredo (coordenador). Comentários ao Código Civil. v. VI. t. II. Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 500.




    Nos artigos publicados, indica-se primeiramente o autor, por seu sobrenome seguido de seu prenome e o título do artigo sem grifos. Na sequência, após o termo “In”, está o nome do periódico em itálico, o volume e/ou número, local (se houver) e o ano de publicação, seguidos da página consultada. Exemplo: Jansen, Sanne. Price reduction under the CISG: A 21st Century perspective. In: Journal of Law and Commerce. v. 32. n. 2. 2014, p. 325.




    A referência a textos em sítios eletrônicos se inicia pelo sobrenome do autor ou dos autores, seguido do prenome e do título do texto em itálico. Depois, há indicação do link que permite o acesso ao texto. Exemplo: Simão, José Fernando. Adimplemento substancial e a nova orientação do STJ — E o poder dos Bancos prevaleceu.17




    Todas as referências são citadas de modo completo ao longo do texto.




    Na bibliografia final, a citação é igual àquela indicada na nota de rodapé, sem a indicação das páginas.




    Os julgados brasileiros são citados com a indicação abreviada do tribunal de origem. Em seguida, há especificação da espécie do julgado (apelação, agravo de instrumento, recurso especial etc.), do órgão julgador, do relator e da data de julgamento. Exemplo: TJSP, Apelação nº 0193538-93.2007.8.26.0100, 32ª Câmara de Direito Privado, rel. Des. Milton Carvalho, j. 15/05/2014. Os julgados estrangeiros são citados com a indicação completa do tribunal do origem. Em seguida, é indicado o número do processo, o relator, o órgão interno de julgamento e a data de publicação. Exemplo: Corte de Cassação italiana, n. 18497, Relator Picaroni Elisa, Segunda Seção Cível, publicado em: 30/06/2021.




    As trascrições de trechos doutrinários são feitas em aspas duplas. Os artigos de lei mencionados são transcritos uma vez em cada capítulo e apenas na primeira nota de rodapé em que citados.
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    A RESOLUÇÃO POR INADIMPLEMENTO




    

  




  

    
CAPÍTULO I:





    Aspectos basilares sobre a resolução por inadimplemento




    Como mencionado na Introdução, a hipótese de que parte esta obra é de que a resolução parcial é espécie do gênero resolução. Nesse sentido, o trabalho se inicia pela delimitação do direito de resolução por inadimplemento, levando em consideração as características que serão utilizadas, na sequência, para o estudo da resolução parcial, a fim de responder às questões propostas.




    Neste Capítulo, faz-se uma análise dos fundamentos teóricos normalmente invocados pela doutrina para justificar o direito de resolução por inadimplemento. A utilidade do estudo dos fundamentos teóricos da resolução por inadimplemento é atestar a compatibilidade do gênero resolução com a espécie resolução parcial.




    Em seguida, passa-se ao estudo do perfil dogmático do direito de resolução por inadimplemento, para se aferirem sua natureza jurídica e âmbito operativo.




    Fundamentos teóricos do direito de resolução por inadimplemento




    O artigo 475 do Código Civil de 20021 trata expressamente do direito de resolução no caso de inadimplemento, assim como fazia o parágrafo único do artigo 1.092 do Código Civil de 1916.2 Com efeito, está na própria regra jurídica que prevê o direito de resolução o seu fundamento dogmático no ordenamento jurídico brasileiro, não havendo dúvidas a respeito da existência desse direito.




    Não obstante a presença de expressa regra a respeito do direito de resolução por inadimplemento em nosso Código, o estudo de seus fundamentos teóricos é uma útil ferramenta para resolver problemas práticos.3 Especificamente para o presente trabalho, o estudo dos fundamentos do direito de resolução por inadimplemento irá auxiliar na solução de uma das questões suscitadas em face do direito de resolução: a admissibilidade ou não do direito de resolução parcial por inadimplemento no ordenamento jurídico brasileiro.




    Ainda que a necessidade de um remédio resolutório para o caso de inadimplemento seja considerada óbvia,4 diversas são as teorias apontadas pela doutrina para justificar o direito de resolução por inadimplemento. Para o presente trabalho, tão importante quanto optar por uma delas é ter em consideração, como esclarece Ruy Rosado de Aguiar Jr., que “todas têm alguma coisa de verdade útil, mas pela diversidade de situações não se encontra um fundamento único”.5 Convém, assim, expor as principais teorias, a fim de que a presente obra possa esclarecer o que entende por fundamento do direito de resolução por inadimplemento.




    A primeira delas é a da vontade presumida ou implícita das partes,6 desenvolvida pela doutrina francesa no século XIX.7 Segundo essa teoria, a resolução por inadimplemento constitui objeto de uma cláusula tacitamente inserida pelas partes em um contrato, por meio da qual elas, recíproca e tacitamente, preveem que o inadimplemento de uma das partes libera a outra de prestar.8




    Darcy Bessone afirma, por exemplo, que, ao consagrar a “cláusula resolutória tácita”, a lei certamente teria partido da consideração de que o contrato não se teria formado de antemão se uma das partes soubesse que a outra se omitiria quanto às obrigações a seu cargo.9 O mecanismo seria similar ao da condição resolutiva, mas com a relevante diferença de que não operaria ipso iure.10




    A teoria decorre de interpretação do antigo artigo 1.184 do Code civil,11 que fazia alusão a uma condição resolutória sempre subentendida nos contratos sinalagmáticos, nos casos em que as partes não cumprissem sua obrigação, cuja eficácia não seria ipso iure.12 A leitura feita do referido dispositivo transparecia a influência do princípio do individualismo do Antigo Regime, como o primado da vontade.13




    Também se pode notar a influência de tal interpretação na redação do artigo 474 do Código Civil brasileiro atual,14 que, embora não tenha reproduzido o antigo artigo 1.184 do Code,15 fez referência à existência de uma cláusula resolutiva tácita, cujo efeito, ao contrário da cláusula resolutiva expressa, não seria de pleno direito.16




    A principal crítica a essa teoria é a de que não haveria necessidade de se recorrer à vontade implícita dos contratantes diante de previsão legal do direito de resolução,17 tendo a teoria da vontade implícita sido abandonada nos últimos anos.18 A vantagem dela, por sua vez, parece ser presumir que os contratantes, ainda que silentes a respeito, não desejam permanecer contratados caso a prestação prometida não seja cumprida pela outra parte. Faltaria aqui, contudo, a importante observação de que nem todo inadimplemento concede à outra parte o direito de resolução, conforme será estudado com mais profundidade adiante.




    Outra teoria que objetiva fundamentar o direito de resolução por inadimplemento é a teoria da causa. Inicialmente, ela se desenvolveu tomando como base o conceito de causa final, especialmente após a distinção de Bartolo entre causa final (ou próxima) e causa impulsiva (remota).19




    Sem pretensão de aprofundamento ou esgotamento do tema, pode-se definir causa final como consequência direta e imediata do efeito jurídico que se espera de determinado ato jurídico — no contrato bilateral, a prestação da outra parte —, e a causa impulsiva (ou remota) como resultado que se espera após se realizar a causa final — no contrato bilateral, o uso que será feito da prestação.20 A causa impulsiva consistiria elementarmente no que determinou a prática do ato e a causa final o seu escopo ou objetivo.21 Como elemento estruturante do contrato, a falta de causa final, pelo descumprimento do devedor de sua prestação, ocasionaria, portanto, a extinção do contrato bilateral.22




    No entanto, a própria definição de causa final foi utilizada para rebater a teoria: o inadimplemento, que ocorre na fase de execução do contrato, não poderia ter efeito extintivo sobre a fase genética, isto é, de formação.23 Geradas a relação jurídica e as prestações, a causa final exaure seu próprio papel, devendo-se recorrer a outra figura que não a causa para fundamentar a resolução por inadimplemento, que se dá na execução do contrato.24




    Poder-se-ia, portanto, tentar sustentar a teoria da causa como fundamento do direito de resolução ao considerar a causa incluída também no sinalagma funcional.25 Segundo Capitant, em monografia clássica sobre o tema, a causa do contrato é o fim traçado por quem contrata, sem a qual nenhuma obrigação permanece viva.26 Como explica Araken de Assis, o alargamento da atuação da causa para além do momento de formação do contrato, incluindo-a em sua execução, desloca-a “do seu lugar natural de elemento de existência do contrato, para conferir-lhe nova feição ‘funcional’, travestindo-a, agora, de fator de eficácia”.27




    Contudo, mesmo considerando que a causa deve ser preservada também na execução do contrato, critica-se a teoria para sustentar o direito de resolução, pois, se de fato o incumprimento eliminasse a causa e destruísse o contrato, também a parte inadimplente poderia pedir a resolução, o que não ocorre.28 No mesmo sentido, a teoria da causa também se mostra contraditória ao se ter em conta que, diante do inadimplemento — que, segundo os adeptos da teoria, consiste na perda da causa apta a desfazer o contrato — ainda há a possibilidade de execução pelo equivalente, opção essa pela manutenção do contrato.29




    Somam-se às críticas acima mencionadas o fato de o próprio conceito de causa ser fonte de inúmeros debates e sua admissão, no direito brasileiro, não ser tema pacífico.30 A teoria da causa, no Brasil, não é clara nem nítida, havendo inúmeras correntes doutrinárias sobre o tema, porém sem preponderância de nenhuma.31




    Como bem observa Pontes de Miranda, “O que se chama teoria da causa não é a afirmação de que existe causa, ou de que existem negócios jurídicos causais, e sim que se teceu, com os arts. 1.031, 1.108 e 1.133 do Código Civil francês, uma das mais absurdas teorias que jamais o direito sofreu as consequências”.32 Tamanhas são as dificuldades em torno do tema que a reforma do direito das obrigações ocorrida em 2016 na França acarretou a exclusão dos artigos que faziam menção expressa à causa.




    Para fundamentar o direito de resolução, desenvolveu-se, ainda, a teoria que concebe a resolução por inadimplemento como sanção, tendo em vista que com ela o devedor perde o direito à sua própria prestação.33 Segundo Auletta, um dos grandes defensores da teoria, a sanção civil teria como finalidade principal neutralizar os efeitos da norma violada.34 A resolução cumpriria esse papel ao manter o direito do credor de pleitear os prejuízos sofridos e, ao mesmo tempo, liberá-lo de sua prestação perante o devedor, que perde o direito de exigir a contraprestação.35




    De fato, ao partir do conceito de sanção indicado por Auletta, poder-se-ia enquadrar qualquer remédio ao inadimplemento como sanção, tendo em vista que sua finalidade é, justamente, neutralizar os efeitos do inadimplemento. Fundamentar o direito de resolução por inadimplemento na teoria da sanção, portanto, pouco ajuda a compreender a figura.




    Além disso, é possível tecer críticas à teoria ao tomar como premissa finalidade diversa da sanção, qual seja, seu caráter retributivo.36 O caráter retributivo da sanção revela a ideia de justiça como igualdade: deve-se infligir o mal para quem causa o mal e beneficiar aquele que causa um bem.37 Nessa perspectiva, para que a resolução pudesse ser enquadrada como sanção, ela deveria consistir um “mal” ao devedor em razão da violação de sua obrigação perante o credor.




    Com efeito, no direito canônico, em que se aponta o surgimento do direito de resolução por inadimplemento, a resolução era vista como a primeira sanção aplicável ao devedor, já que, com o desfazimento do contrato, ele perderia as vantagens dele decorrentes.38 Poderia o juiz, ainda, a depender das circunstâncias, determinar outras sanções junto da resolução, por exemplo as penas eclesiásticas.39




    Atualmente, no entanto, partindo-se da premissa de que a sanção deve ter finalidade retributiva, a teoria não parece a mais adequada para fundamentar o direito de resolução por inadimplemento, cabendo expor algumas críticas a ela endereçadas.




    A principal delas é a de que o devedor inadimplente, com a resolução, também se libera da prestação, havendo a restituição para ambos os contratantes do que fora eventualmente prestado.40 Além disso, outra crítica bastante pertinente feita pela doutrina é a de que a obrigação de indenizar não é exclusiva da resolução.41 Na realidade, a obrigação de indenização por perdas e danos decorre do inadimplemento, é o seu “efeito geral e típico”.42 Dessa forma, diante da manutenção do contrato, no caso de mora ou de inadimplemento definitivo, quando o credor opta pela execução pelo equivalente, há indenização mesmo sem resolução.43 Destaca-se que nem mesmo a indenização consiste em punição, pois sua função é apenas afastar o dano.44




    Convém ressaltar, ainda, que a resolução, como apontado por Auletta, pode até mesmo diminuir os danos a serem indenizados pelo devedor.45 De fato, por vezes, a manutenção do contrato pode ocasionar danos de difícil mensuração, como a perda da chance de celebrar um negócio bastante vantajoso.




    Dessa forma, importante conclusão a partir da análise da teoria da sanção é que a resolução não tem como finalidade ser uma resposta especificamente ao devedor em razão da violação de sua obrigação. Não se trata de retribuir com um mal o mal causado. Do contrário, dever-se-ia concluir que a própria parte inocente seria também sancionada pela resolução inicialmente destinada à parte inadimplente, o que careceria de sentido, pois a resolução é um remédio ao inadimplemento.




    A teoria sobre o fundamento do direito de resolução por inadimplemento que ganhou maior número de adeptos é a da interdependência das prestações ou do sinalagma.46 A obra tratará com mais detalhes dos conceitos de bilateralidade e sinalagma no item 2.2 deste Capítulo, devendo-se apenas adiantar, para a compreensão da teoria, que, atualmente, o conceito de contrato bilateral se confunde com o de contrato sinalagmático. Assim, o trabalho emprega as expressões interdependência, bilateralidade e sinalagma como sinônimas.




    A teoria do sinalagma identifica o fundamento da resolução na particular estrutura dos contratos bilaterais, considerando a resolução como consequência da ruptura do sinalagma.47 Entende-se como contratos bilaterais aqueles dos quais não apenas nascem prestações para ambas as partes, mas por meio do qual surgem prestações interdependentes, sendo uma a razão de ser da outra.48




    No Brasil, na vigência do Código Civil de 1916, em que o parágrafo único do artigo 1.092 limitava o direito de resolução aos contratos bilaterais, Orlando Gomes fundamentava que a resolução por inadimplemento era resultado da interdependência das obrigações.49 Ao estudar o Código Civil de 2002, mesmo não tendo o artigo 475 mantido a expressa limitação da resolução aos contratos bilaterais, Ruy Rosado de Aguiar Jr. defende que a resolução seria limitada aos contratos bilaterais.50 Ruy Rosado sustenta estar o fundamento da resolução por inadimplemento na defesa do interesse do credor e na necessária manutenção do equilíbrio das partes no contexto do contrato, com equivalência entre as prestações correspectivas, que deve ser preservada também na fase funcional, isto é, de execução do contrato.51




    Na Itália, pode-se destacar Mosco como um dos adeptos da teoria da interdependência. Para o autor, tanto a resolução, seja por inadimplemento, onerosidade excessiva ou impossibilidade superveniente, seria decorrência da tutela da interdependência na execução do contrato, destacando que, caso a tutela do sinalagma se limitasse ao momento da formação do contrato, ela seria ilusória e não garantiria ao contraente a verdadeira realização do correspectivo prometido.52 Cumpre destacar, no entanto, que o Código Civil italiano, no seu artigo 1453, traz limitação expressa da resolução por inadimplemento aos contratos com prestações correspectivas.53-54




    Embora a resolução por inadimplemento seja historicamente um remédio sinalagmático55 e, de fato, a resolução dos contratos bilaterais resulte na proteção do sinalagma funcional, ao não permitir que uma parte fique vinculada a prestar sem receber a prestação correlata à descumprida, a teoria da interdependência das prestações não parece ser suficiente para fundamentar a figura no direito brasileiro atualmente.




    Isso porque, conforme será analisado com mais detalhes a seguir, ao se estudar o âmbito operativo da resolução por inadimplemento, a perda do interesse do credor na prestação inadimplida tem sido considerada suficiente para a resolução do contrato, admitindo parte da doutrina a resolução por inadimplemento também nos contratos unilaterais.56 É o caso da resolução do contrato de comodato pelo comodante, no caso de uso abusivo do objeto pelo comodatário.57




    Da mesma forma, nota-se que a violação de deveres laterais, decorrentes da boa-fé objetiva e que não se encontram em relação de reciprocidade no contrato,58 também tem sido considerada suficiente para a resolução do contrato, independentemente do descumprimento das prestações recíprocas, na hipótese de frustração do interesse do credor no recebimento da prestação.59




    Nesse particular, para o estudo do fundamento do direito de resolução, mais importante do que buscar o seu âmbito operativo é ter clara a sua razão de ser, os motivos de ordem prática e/ou ideológicos que levaram o legislador a ditar as normas que regulam esse direito.60 Deve-se indagar qual seria a razão pela qual o legislador permite à parte lesada por inadimplemento desfazer a relação jurídica contratual.




    Poder-se-ia concluir intuitivamente que seria contrário à própria ideia de justiça permitir que uma parte se mantivesse vinculada à outra sem que a devedora realizasse a prestação prometida. Embora a conclusão não seja equivocada, o fundamento jurídico do direito da resolução por inadimplemento, para este trabalho, deve ser mais específico, pois nem todo inadimplemento é apto a ensejar o direito de resolução.




    A nosso ver, a questão deve necessariamente abordar a proteção ao interesse do credor, tendo em vista que a resolução do contrato é um remédio facultado à parte lesada para a tutela de seus interesses.61 Com efeito, a resolução por inadimplemento é um meio de defesa por meio do qual uma das partes da relação obrigacional, prejudicada pela inexecução, não tem mais razões para continuar vinculada a executar a sua própria prestação ou a não recuperar a atribuição patrimonial realizada.62




    Por meio do direito de resolução, a lei concede à parte lesada pelo inadimplemento uma proteção contra o devedor inadimplente, por haver, em tal situação, interesse diverso daquele constante na execução forçada.63 Não se trata, como já visto, de retribuir um mal ao inadimplemento, mas antes de proteger os interesses daquele que se vê diante do descumprimento da palavra dada.




    Dessa forma, não apenas o direito de resolução por inadimplemento serve para que uma parte não seja obrigada a prestar sem recebimento de contrapartida nos contratos bilaterais, mas ainda para tutelar o interesse da parte a não mais ficar vinculada a um contrato que restou insuscetível de atuação ou de confiança em razão do descumprimento da outra parte.64




    Ressalta-se, mais uma vez, que não se exclui a proteção do sinalagma como fundamento da resolução por inadimplemento nos contratos bilaterais — especialmente porque a resolução é de fato um remédio historicamente sinalagmático. Contudo, atualmente, é necessário buscar um fundamento para o direito de resolução que possa abranger outras situações em que se verifica a possibilidade de resolução por inadimplemento. A proteção ao interesse do credor parece ser o denominador comum para tais hipóteses.




    Da mesma forma, tampouco é suficiente sustentar que o direito de resolução por inadimplemento residiria no imperativo de equidade, conforme defende, por exemplo, Araken de Assis.65 Embora, de fato, o percebimento de certa utilidade privada de contrapartida seja consequência indesejável pelo sistema jurídico, o direito de resolução não apenas impede esse cenário, que também seria possível por meio da execução pelo equivalente, mas permite o desfazimento do contrato para que o credor não fique mais vinculado a ele.66




    Ao ler atentamente o artigo 475 do Código Civil, observa-se que o inadimplemento definitivo não leva necessariamente à resolução. Cabe ao credor lesado optar pelo desfazimento do negócio ou pela sua manutenção por meio da execução pelo equivalente.67 A resolução é uma das tutelas conferidas à parte lesada por inadimplemento definitivo, possibilitando-lhe não mais se manter vinculado ao contrato descumprido e a recuperar o que eventualmente foi prestado em razão da obrigação descumprida. São os efeitos liberatório e restitutório68 a principal vantagem existente no remédio resolutivo em comparação ao cumprimento pelo equivalente, constituindo “importantes mecanismos em favor do interesse do credor”.69




    Em sentido semelhante, ao tratar do direito português, José Carlos Brandão Proença indica que o fundamento da resolução se prende igualmente com a tutela do interesse (liberatório e recuperatório) do credor ou da sua devida proteção. Apesar de reconhecer a expressa menção do artigo 801º, 2, do Código Civil português, aos contratos bilaterais, a possibilidade de resolução por inadimplemento de contratos unilaterais parece levar o autor a defender que o fundamento do direito de resolução não pode se limitar ao caráter sinalagmático ou não do contrato.70




    Em sentido semelhante e alargando o papel que assume a perda do interesse do credor para a resolução (seja ou não por inadimplemento) no direito português, afirma Catarina Monteiro Pires que: “O desinteresse do credor na prestação parece constituir um parâmetro suficiente e unitário de aferição de um fundamento de destruição do vínculo obrigacional”.71




    As ponderações, a nosso ver, são compatíveis com o ordenamento jurídico brasileiro no tocante à resolução por inadimplemento, tendo em vista que, conforme será mais bem detalhado a seguir,72 a perda da utilidade da prestação concede ao credor o direito de enjeitar a prestação, nos termos do parágrafo único do artigo 395 do Código Civil.73




    Dessa forma, diante das ponderações realizadas, a presente obra considera que o fundamento teórico do direito de resolução por inadimplemento consiste na tutela do interesse do credor, ao possibilitar que o credor não mais receba uma prestação sem utilidade e, ainda, ao impedir que o credor seja obrigado a prestar sem o recebimento de sua contrapartida.




    Perfil dogmático da resolução por inadimplemento




    Apresentados o fundamento teórico da resolução por inadimplemento adotado por este trabalho e as razões pelas quais se optou por ele, importa agora estudar em que consiste o direito de resolução por inadimplemento, delimitando-o a partir de sua natureza jurídica e de seu âmbito operativo.




    Natureza jurídica do direito de resolução por inadimplemento




    O direito de resolução por inadimplemento é direito potestativo, mais especificamente direito formativo extintivo.74 Apesar de não ser pacífica a equivalência entre os termos, a presente obra os utiliza como sinônimos, privilegiando a expressão “direito potestativo”, bastante consagrada no direito brasileiro.75




    O direito potestativo extintivo tem como característica o poder conferido a seu titular de extinguir, por meio de uma manifestação unilateral de vontade, uma relação jurídica complexa ou um simples direito.76 Os direitos potestativos extintivos podem ser divididos, ainda, em dois subgrupos, a depender de quem sofre os efeitos do seu exercício.




    Um primeiro subgrupo é dos direitos potestativos extintivos cujo exercício repercute diretamente apenas na esfera do próprio titular, produzindo efeitos eventual e indiretamente na de outro sujeito, como o direito de renúncia à herança.77 O segundo subgrupo é dos direitos formativos extintivos cujo exercício repercute imediatamente na esfera de um outro sujeito.78




    O direito de resolução por inadimplemento se insere nesse segundo grupo e pode ser estudado a partir de suas características.




    Em primeiro lugar, como direito potestativo, o direito de resolução depende de manifestação de vontade do seu titular, que consiste em ato jurídico em sentido estrito.79 É o caso do direito de resolução decorrente de cláusula resolutiva expressa,80 prevista no artigo 474 do Código Civil, que dá origem ao chamado direito convencional de resolução.81 Convém esclarecer que, embora o artigo 474 do Código Civil indique que a cláusula resolutiva expressa opera “de pleno direito”, isso não significa que ela independa de manifestação do credor, mas apenas que dispensa decisão judicial para que a resolução ocorra.82




    Por vezes, ao contrário do que ocorre com o direito convencional de resolução, o efeito extintivo não depende apenas da manifestação de seu titular, mas é subordinado a uma decisão judicial,83 como ocorre com o direito legal de resolução, previsto no artigo 475 do Código Civil brasileiro.




    Nesse último caso, além da manifestação de vontade do interessado no desfazimento dos efeitos decorrentes do contrato, é necessário que o direito de resolução seja deduzido por meio de ação ou reconvenção, a fim de que sobrevenha sentença constitutiva negativa. O exercício do direito formativo deve, assim, se juntar ao ato estatal e só então haverá resolução.84




    Da necessidade de manifestação de vontade do titular do direito de resolução — seja do legal, seja do convencional — decorre uma importante característica: a impossibilidade de o juiz decretar, de ofício, a desconstituição dos efeitos do contrato.85 Se nada é alegado ou pedido pela parte, não pode o juiz, portanto, decretar a resolução.




    Da mesma forma, tratando-se de direito concedido a seu titular e não de prestação, tampouco o devedor pode exigir a resolução.86 O devedor inadimplente se encontra em posição passiva de sujeição, “situação de necessidade inelutável, em que está constituído o adversário do titular dum direito potestativo, de suportar na sua esfera as consequências constitutivas, extintivas ou modificativas do exercício daquele direito”.87 A opção entre a execução pelo equivalente ou a resolução cabe exclusivamente ao credor lesado, não podendo ser substituída a vontade do titular do direito de resolução pela contraparte ou por decisão judicial.88




    Os efeitos decorrentes do exercício do direito potestativo de resolução serão abordados com mais detalhes apenas adiante, em tópico específico sobre a eficácia de tal direito. No entanto, cumpre desde logo ressaltar que nem sempre a eficácia extintiva de um direito formativo extintivo é total, isto é, atinge toda a relação jurídica. Por vezes, “a eficácia extintiva atinge algum efeito”.89 A reflexão é particularmente importante porque o presente trabalho entende que nem mesmo a resolução total acarreta a extinção de todos os efeitos do contrato.




    Por ora, contudo, a obra segue na caracterização do gênero direito de resolução por inadimplemento, passando ao estudo do seu âmbito operativo.




    Âmbito operativo




    Para caracterizar o direito de resolução por inadimplemento, considera-se necessário determinar o seu âmbito operativo, isto é, as hipóteses passíveis de ensejar o nascimento de tal direito, verificados seus requisitos de aplicação. O tema, no entanto, não é pacífico. Há quem limite o direito de resolução por inadimplemento apenas aos contratos bilaterais90 e quem defenda sua aplicação às relações contratuais,91 concluindo-se, nesse último caso, pela possibilidade de resolução de contratos unilaterais.




    Convém esclarecer que, por contrato bilateral, entende-se aquele em que as partes possuem prestações contrapostas, também ditas recíprocas, correlativas, interdependentes ou correspectivas, e não apenas o contrato do qual nascem prestações para ambas as partes.92 Por isso, o presente trabalho opta, como faz parte da doutrina, por tratar como sinônimos “contrato bilateral” e “contrato sinalagmático”.93 Em tais contratos, deve haver uma certa equivalência entre as prestações, critério importante para que se possa distinguir os chamados contratos “bilaterais imperfeitos”, que, na realidade, são contratos unilaterais nos quais surgem determinadas obrigações não contrapostas à obrigação principal,94 como a obrigação de ressarcimento de despesas no mandato.




    A limitação da resolução aos contratos bilaterais era clara na vigência do Código Civil de 1916, pois a resolução por inadimplemento estava inserida na Parte Especial, no Livro III, Título IV, Capítulo II, denominado “Dos Contratos Bilaterais”. O artigo 1.092, caput, fazia alusão expressa aos contratos bilaterais, estabelecendo a regra da exceção do contrato não cumprido (“Nos contratos bilaterais, nenhum dos contratantes, antes de cumprida a sua obrigação, pode exigir o implemento da do outro”). O parágrafo único do mesmo dispositivo dispunha: “A parte lesada pelo inadimplemento pode requerer a rescisão do contrato com perdas e danos”.




    Nesse sentido, sustentava-se que aos contratos unilaterais não se aplicava a regra prevista no artigo 1.092, parágrafo único, do antigo Código, dispositivo “expressamente destinado a reger tão somente os contratos bilaterais”,95 bem como que a resolução por inadimplemento seria própria dos contratos sinalagmáticos, entendidos como sinônimos de contratos bilaterais.96




    Atualmente, as regras sobre resolução por inadimplemento estão previstas no Capítulo II, do Título V, do Livro I, da Parte Especial, que trata especificamente sobre a extinção do contrato (“Da Extinção do Contrato”), situando-se os artigos 474 e 475 na Seção II (“Da Cláusula Resolutiva”), distinta da Seção III, em que se encontram os artigos 476 e 477, que regram respectivamente a exceção de contrato não cumprido e a exceção de inseguridade.




    O posicionamento da resolução por inadimplemento em capítulo dedicado especialmente à extinção dos contratos leva a concluir, em primeiro lugar, que ela é limitada aos contratos.97 Cumpre indagar, nesse sentido, se há alguma limitação à aplicação da resolução à categoria dos contratos unilaterais.




    Nota-se que, ao contrário do Código de 1916, Código Civil de 2002 não possui mais capítulo específico para tratar dos contratos bilaterais. Nem o artigo 474 nem o artigo 475 exigem expressamente que a resolução seja limitada aos contratos bilaterais, ao contrário do artigo 476, cujo texto se inicia pela frase “nos contratos bilaterais”.98




    O Código Civil de 2002 optou por não tratar o contrato bilateral separadamente, como fazia o antigo Código. A mudança estrutural da resolução por inadimplemento ocorrida com a promulgação do Código Civil de 2002 — com a separação do artigo a respeito da exceção de contrato não cumprido e a ausência de menção aos contratos bilaterais — é, para o presente trabalho, importante indicativo de que o legislador brasileiro não pretendeu limitar o direito de resolução por inadimplemento aos contratos bilaterais, apesar de opinião em sentido contrário.99 Isso porque, ao não tratar os contratos bilaterais isoladamente, o Código atual teve de restringir pontualmente o âmbito operativo de determinadas figuras aos contratos bilaterais, caso assim pretendesse — o que se observa com clareza em relação à regra contida no artigo 476 sobre a exceção de contrato não cumprido.




    Fenômeno parecido ocorreu no direito francês, após a reforma do direito das obrigações de 2016. Antes, o antigo artigo 1184 do Código Napoleão, da mesma forma que o artigo 1092 do Código Civil brasileiro de 1916, fazia menção expressa à aplicação do remédio resolutório aos contratos sinalagmáticos.100 Mesmo diante de tal regra, contudo, a jurisprudência francesa alargou o dispositivo, permitindo ainda a resolução de contratos unilaterais onerosos.101




    Após a reforma, que teve dentre suas finalidades justamente adequar o Code civil ao entendimento jurisprudencial a respeito de diversas matérias sobre direito dos contratos,102 o Código passou a ser silente a respeito do âmbito operativo da resolução, não mais fazendo alusão aos contratos sinalagmáticos. Assim, ao que tudo indica, a reforma operada consolidou o entendimento no direito francês de que a resolução não se limita aos contratos bilaterais (sinalagmáticos).




    No direito brasileiro, em que o artigo 475 do Código Civil nada diz a respeito da limitação do remédio resolutivo aos contratos sinalagmáticos, é possível concluir que a resolução por inadimplemento não se destina apenas a essa categoria de contratos.




    Conforme aponta Giovanni Nanni, “a regra matriz da matéria, o artigo 475 do Código Civil, tão só descreve a sua hipótese de incidência à parte lesada pelo inadimplemento, a qual tem o direito de pedir a resolução do contrato. Não se constata nenhuma demarcação aos contratos sinalagmáticos, aos bilaterais e nem aos que apresentem prestações correspectivas quer no próprio dispositivo citado quer no artigo 474 que igualmente disciplina o tema”.103




    A possibilidade de resolução do contrato se limita, assim, apenas à existência de uma relação contratual e de inadimplemento que coloque em xeque o interesse do credor, independentemente de ofensa ao sinalagma contratual. Exemplo disso é a admissão, pela doutrina, da resolução por inadimplemento em casos de violação a deveres de proteção, e não apenas em caso de inadimplemento de dever de prestação,104 conforme já apontado anteriormente.




    No mesmo sentido, parte da doutrina defende a possibilidade de resolução por inadimplemento nos contratos unilaterais “cuja inexecução de obrigação atribuída a uma das partes retire do credor o interesse na manutenção do vínculo contratual, sempre que o ordenamento jurídico não lhe oferecer outro instrumento para se desvincular da relação”.105




    Explica Aline Terra que, mesmo na vigência do Código Civil de 1916, havia autores favoráveis à resolução do contrato de comodato, em situações que o comodatário utiliza a coisa de forma abusiva, desviando-a de sua finalidade.106 Pode-se apontar como exemplo a hipótese de o comodatário tomar emprestado uma mesa de sinuca para jogar com amigos durante um final de semana, passando a utilizá-la, contudo, como mesa de apoio de panelas quentes para as refeições. Nesse caso, o comodante pode pleitear a resolução do contrato, devendo o comodatário restituir a mesa antes da data acordada para devolução.




    De fato, em tais situações, o direito de resolução parece ser uma alternativa apta a tutelar, mesmo no âmbito do contrato unilateral, o interesse do credor lesado. No entanto, é necessário notar que as regras dos contratos unilaterais constantes no Código Civil oferecem soluções pontuais que, na prática, se igualam à resolução em relação à liberação das partes de prestar e a restituição do quanto recebido.107 Por isso, a utilidade da resolução nos contratos unilaterais parece bastante restrita.




    A título de exemplo, embora a doutrina admita a resolução por inadimplemento da obrigação de conservar a coisa no contrato de comodato, observa-se pelo artigo 582 do Código Civil que o comodatário, no caso de inadimplemento, tem o dever de restituí-la (“O comodatário constituído em mora, além de por ela responder, pagará, até restituí-la, o aluguel da coisa que for arbitrado pelo comodante”). Da mesma forma, é possível revogar a doação por inexecução de encargo pelo donatário (artigos 555 e 562 do Código Civil).108-109




    Caso a prestação já seja exigível pelo credor, a resolução não terá resultado efetivamente útil além daqueles que já seriam obtidos por meio de pedido indenizatório e de execução específica da prestação. Se o comodante resolve o contrato de comodato porque o comodatário atrasa a entrega da coisa, ele obterá, com isso, a restituição da coisa e perdas e danos, situação final equivalente à que chegaria com a propositura de uma ação possessória cumulada com pedido indenizatório. Em casos como esse, poder-se-ia indagar se haveria de fato interesse de agir do credor em uma demanda de resolução, pois ausente efetiva utilidade ao credor em desfazer o contrato.




    Sobre o tema, importa observar, desde logo, que a utilidade da resolução parece ser maior nos contratos denominados “bilaterais imperfeitos” e, ainda, nos contratos unilaterais com encargo.110 Nesses contratos, ainda que inexistente interdependência entre prestações, o devedor também deseja o cumprimento de determinado dever ou encargo pela outra parte. Assim, diante do seu descumprimento, além da opção entre a realização forçada do dever ou encargo e o recebimento de perdas e danos, o devedor pode ter interesse em desfazer o contrato para liberar-se de prestar. Essa possibilidade enfraquece a teoria da interdependência das prestações como fundamento do direito de resolução, tendo em vista que, mesmo ausente a interdependência, a resolução seria permitida.




    Deve-se observar, por sua vez, que, seja pela existência de regras específicas dos contratos unilaterais que preveem consequências muito similares à resolução, seja em razão de serem celebrados mais contratos bilaterais do que unilaterais,111 o exercício do direito de resolução ocorrerá, muito provavelmente, com maior frequência no âmbito dos contratos bilaterais — apesar de a ele não se reduzir. Dessa forma, embora de fato o artigo 475 do Código Civil não limite a resolução por inadimplemento aos contratos bilaterais, a utilização do remédio parece ser maior nesses contratos do que em relação aos unilaterais.




    Também entende o presente trabalho ser possível a resolução de contratos plurilaterais, sendo a ausência de limitação do direito de resolução por inadimplemento a determinada categoria de contrato o motivo principal de tal conclusão, apesar de opinião em sentido contrário.112




    Segundo Ruy Rosado, os contratos plurilaterais podem ser resolvidos quando não houver condições para a sua sobrevivência.113 Nesse sentido, o Código Civil de 2002 prevê a possibilidade de resolução do contrato de sociedade, exemplo típico de contrato plurilateral, no seu artigo 1.034, ao estabelecer que a sociedade pode ser dissolvida quando “exaurido o fim social, ou verificada a sua inexequibilidade”. Essa hipótese, embora seja de resolução, não consiste em resolução por inadimplemento, pois não trata da dissolução da sociedade em razão da inobservância de determinada obrigação.




    O artigo 1.035 do Código também permite aos sócios preverem outras causas de dissolução.114 Assim, se a inexecução de obrigações decorrentes do contrato de sociedade levarem à inexequibilidade do contrato social, estar-se-á, a nosso ver, diante de hipótese em que será possível a resolução por inadimplemento.




    É possível concluir, assim, que o âmbito aplicativo do direito de resolução por inadimplemento é o dos contratos, não tendo o ordenamento jurídico brasileiro limitado a figura aos contratos bilaterais, embora historicamente o direito de resolução por inadimplemento seja concebido como um remédio sinalagmático.
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